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YA CAIíARA IíUNICIPAL DO RIO EiRANDE

HISTORICO DO.
SR. I{I LSI]N DOS SANTOS PEREIRA

O SR. lrllLSON DÍlS SANTOS PEREIRA'teve coíno detà de selt
nascimentô diâ 1ó,r-|6.39, e Êoíno datã cre seu fâLêÉi.ínento 3Q.10.?2'
Êonf ôríne ceptidâE de ôbito No 14.5Q3! fo1 funcionâÍ'io ía
f irínãrlíanoel Ppreira de Almeida tendo tromo prêfissão Êoldador da
mesínâ ! chegando à chefia dâ indltstriel i2ãção de pescado ,e ser-
vrl.r coín ínLtitê dedicàção a mesína indl-t5t|.ià Pêlo pêrlodo de 3? anos
de trâbalho vindo a se àposentãr pelà mesína induttpià e quâI inl-
cÍou EL(à Jtrrnádâ de tràbalho.Foi um dos pi.oneiros dà colonizaçâo
de si.tãdâ área aos fundoE dÕ condÕmÍnio Miguel Couto r pessoà que
gozàvà de um bom prêtlgio perante a vi=inhânçã honesto em suas
açêes ,aondÊ o pesÉoâl da área o àdrínirava cono taínbêÍn o respÉi-
tava por sLlâ condl.rtà equil ibrâdâ eín Eeu teínpÊ de vida. E foi o
priínetFÊ a falecer rrà á.ea, aos -i3 enos de vida. ReLtnimo-nos e
trhegâmos a conclursão dê providÊnciãr para ql.tEt sÉlu nomÉ fü5se ho-
menàgi.ado e leínbrado Eom todo o cârinho por nôs morácrores da áreã
f Lrndos do Eond. fíigLrel couto ao ser poÉto nã.uâ , a ql-tàl âinde
nâo possu i uÍll novo rroíne oficiâIizado.Ccnformê êm ânexo êssinatu-
ras dos r.eÉ i dêntes.

DIONEI

REPRESENTANTE DA AREA

1

RIB ERANDE , t2.O4.97



Nós, abaixo assinado, moradores das ruas A e Travessa

Projetada, situadas atrás do condominio Miguel Couto, vimos por meio

desie insyumento solicitar aos Edis desta Colenda Casa Legislativa que

seja aprovado os nomes de antigos moradores destas artérias, sr.
\Mlson dos santos Pereira e sr. waldemar da silveira, para servirem de

nomes para estas ruas.
Sendo o que constava para o momento, aproveitamos o ensejo

para fansmitir nossos protestos de estima e admiraçâo.
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PARECER

Form. 17

Eata Comi§Bâo, rpór aprocia? o projslo do L€i, oonstantê do Prooeseo

aclms msncaonsdo, dsclete t?ctâ?-.o ds m.tória CONSTITUCIONAL.

E6lê o pâ?soôr destâ Comi8sao, qus o submsls à delibo?eção do Plonárlo.

ESTADO DO TIO GNANOE DO sUT

CÂMAR.B MUNICTPÀIJ DO RIO ORÀNDE
coMrssÀo DE cor{sTtlutcÀo E JUsTrÇÀ

A6sunto :

Sale di8 Comis8óes, do

ôq

PRocEsso n.. L\ §\

\
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Pr€§identc
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Mombro

MEmbro

1000 08795



ESIÂOO DO RIO GRANDE DO SIJL

Oâmara tuniolpal do Rio Grandc

oout88Ão DE FrrÃNçÀ8
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IrPARECEN

Ecfe COMISSÂO âpó. eprecit? o P?ojato d. Lal, conrtsnte do Proocsto âcima

msnclonado, conôidâ?.-o ênquad?8do dantro da! no?me8 orçlmanló?ha vigonl...
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Estado do Rio Grande do Sul

CânrnaLra lMrurrnr iic iilparll dlo Rü.o, (Grrarmdle

Of. n.'1.144/98
Processc n.'65.079

Rio Grande, 29 de maio de 1998.

Senhor Prefeito,

É com grata satisfaçâo, que encaminhamos a Vossa

Excelência, Projeto de Lei em anexo, aprovado em sessão re-aiizada no dia de

ontem, para sua deüda apreciação.
Na oportunidade, reiteramos a Vossa Excelência nossos

protestos de admiração e respeito.

Ver. Onedir Dias Lilja
Presidente

ANEXO - "Dá a denominação de Wilson dos Santos Pereira a uma via pública
do Município."

Exmo. Sr.
\ililson Mattos Branco
Prefeito Municipal
Nesta

I

RUA GENERAL VITOR,NO, 44í - CEP: 96.ffi10 - FONE (82) 31-17-11 - FA.}. (632) 31-17€6 - RIO GRANDE - RS



Estado do Rio Grande do Sul

tCânnratrar Mtrurm [,c iilprarll d[,o, ]R Lro' (Grrarrnudl'e

PROJETO DE LEI

DA A DENOMINAÇÃO DE
WILSON DOS SANTOS PEREIRA A UMÀ
VIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO..

Aúigo l'- É dada a denominação de Wilson dos

Santos Pereira a uma üa pública do Município.

Artieo 2'- Esta Lei entra em ügor na data de sua

publicação

Artigo 3o- Revogam-se as disposições em

contrá,rio.

CÀMARA
DO RIC

PRES

L

VI T()

RUA GENERAL VITORINO,441 - CEP 96.2@3',t0 - FONE (82) 31 -1 7-1 1 - FAX (62) 31 -1 7€6 - RIO GRANDE - RS

MUNICIPAL
GR,{ND.E



Estado do Rio Grande do Sul

Cânnarar ÀVurrnr[,c[p,at dlo Riio Grrarrndte

PROJETO DE LEI

DÁ A DENOMINAÇÃO DE
WILSON DOS SANTOS PEREIRA A UMA
!,IA PÚBLICA DO MUNICÍPIO..

Artigo l'- E dada a denominação de Wilson dos

Santos Pereira a uma via pública do Municipio.

Artigo 2" - Esta Lei entra em ügor na data de sua

publicação

Artigo 3'- Revogam-se AS disposições em

confrário.

CÀMARA MUNICIPAL
DO RIO GRANDE

o

RUA GENERAL vlToRlNO, 44'l - cEP: 96.20310 - FONÊ (G2) 3r-17-1í - FÂX (G2) 31-r7€6 - RrO GRANDE - RS
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ESTAOO DO RIO GRANDE DO SUL

PBEFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
DO FrO GRANa'a CO Su

LEI No 5.247, de 22 deiunho de í998.

"DÁ A DENOMINAçÃO DE WILSON

DOS SANTOS PEREIRA A UMA VlA PUBLICA
DO MUNTCíPlO".

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE'
no exercicio do Cargo de Prefeito, usando das atribuições que lhe conÍere a Lei Orgâ-
nica. em seu Artigo 51, lnciso lll.

Faz saber gue a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a se-
guinte Lei

Artigo ío - É dada a denominação de Wilson dos Santos Pereira
a uma via pública do Municipio.

Artigo 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Rio Grande, 22 de junho de 1998.

(

ONEDIR
Presidente da Câmara MuniciPal

no Exercício do Cargo de Prefeito

cc. : SMF/SMCP/U LT/PJã//EBCT
Família/Publicação.-

Ri'ô"óf i\dE

Artigo 3o - Revogam-se as disposições em contrário.


